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Implementar a Política Nacional de Gestão Estratégica e 
Participativa (ParticipaSUS) no âmbito do Sistema 
Único de Saúde, contribuindo para o fortalecimento da 
participação popular e do controle social, a qualificação 
da gestão,  das ações e dos serviços, para a melhoria 
das  condições de vida e saúde da população. ( Portaria 
GM 3060/2007)



Atribuições e responsabilidades da esfera de gestão 
federal

• Desenvolver , a partir da identificação de 
necessidades, um processo de monitoramento e 
avaliação, articulando as ações desenvolvidas pelas 
diferentes áreas do Ministério da Saúde,

• Cooperar tecnicamente com os estados, o Distrito 
Federal e os municípios para a qualificação das 
atividades de monitoramento, avaliação e auditoria 
dos serviços vinculados ao SUS;



Portaria 3060/07 Portaria 2588/08 Portaria 2344 e 3251/09

Incentivo de repasse fundo a fundo para 
implementação da Política ParticipaSUS

Fonte: CGPLAN/SGEP: junho de 2010

23.860.000,16 29.084.917,48 38.221.500,00

PT 2344 e 3251 propiciaram a 
transferência de recursos da ordem de R$ 
38.221.500, contemplando as  27 SES e 
516 Município cobrindo um contingente 
de mais de 60% da população brasileira.

Fonte: CGPLAN/SGEP: Junho 
de 2010

Elaboração: DEMAGS/SGEP/MS



Incentivo de repasse fundo a fundo para 
implementação da Política ParticipaSUS

Município População 2009
Salvador 2.998.058
Feira de Santana 590.446
Vitória da Conquista 318.904
Juazeiro 243.897
Camaçari 234.555
Ilhéus 219.265
Itabuna 213.654
Lauro de Freitas 156.935
Jequié 150.541
Barreiras 137.834
Alagoinhas 137.807
Teixeira de Freitas 125.433
Porto Seguro 122.900
Simões Filho 116.667
Paulo Afonso 106.701
Eunápolis 99.553
Santo Antônio de 
Jesus 88.771

Cruz das Almas 57.100
Mata de São João 39.587
Amargosa 35.268
Crisópolis 20.280 Elaboração: DEMAGS/SGEP/MS

Fonte: CGPLAN/SGEP: Junho de 
2010



Portaria 3060/07 Portaria 2588/08
Portaria 2344 e 3251/09

Fonte: CGPLAN/SGEP: Junho de 
2010

R$ 949.998,60 R$ 1.133.303,60

As Portarias nº 2344 e 3251 
propiciaram a transferência de 
recursos da ordem de R$ 3.953.302,20 
contemplando a SES e 21 Municípios 
cobrindo um contingente de 42% da 
população do Estado .

R$ .
2.083.302,20 

R$ 1.870.000,00 

R$ 3.953.302,20 

Elaboração: DEMAGS/SGEP/MS



CGR - Colegiados 
de Gestão Regional 

com base na 
situação da  BA

Fonte: CGDPD/DAGD, junho 2010
Elaboração: DEMAGS/SGEP

412 Colegiados instituídos
5270municípios ( 95%)

28 Colegiados instituídos
( 100%)

117 Colegiados instituídos
1577 municípios ( 88%)



• O Relatório Anual de Gestão é um dos  
instrumentos de gestão do SUS, do âmbito do 
planejamento, regulamentado pela Lei Nº
8.142/90, no item IV do art. 4º, sendo objeto de 
decretos e portarias do Ministério da Saúde e de 
instruções e acórdão dos órgãos de controle, 
onde deverão ser apresentados os resultados 
alcançados com a execução da Programação 
Anual de Saúde decorrente do Plano de Saúde, 
bem como a execução orçamentária referente à
aplicação dos recursos públicos.



• Além de constituir-se no instrumento de 
comprovação da aplicação dos recursos, tem 
a finalidade de apresentar, também, os 
resultados alcançados com a execução da 
Programação Anual de Saúde, além de orientar 
a elaboração da nova programação anual, bem 
como eventuais redirecionamentos que se 
fizerem necessários no Plano de Saúde, nos três 
níveis de direção do Sistema. Torna-se, então, a 
principal ferramenta de acompanhamento da 
gestão da saúde no município, estado, Distrito 
Federal e União.



MARCO NORMATIVO
• Lei 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde

• Lei nº. 8.142/90 – participação da comunidade na gestão do SUS e 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros

• Decreto nº 1.232/94 - condições e a forma de repasse regular e automático 
de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os fundos de saúde estaduais, 
municipais e do Distrito Federal

• Decreto nº. 1.651/95 - SNA
• Portaria GM nº 399/06 – Pacto pela Saúde
• Portaria GM nº 3.085/06 - PlanejaSUS
• Portaria MS/GM nº. 3.332/06 – Instrumentos do Planejamento do SUS
• Portaria GM nº 204/07 – Blocos de Financiamento e monitoramento e 

controle dos recursos fundo a fundo
• Portaria GM nº 3176/08 – Elaboração, aplicação e fluxo do RAG



MARCO NORMATIVO
• Portaria GM nº 2046/09 – TAS
 Art. 13. As informações acerca da celebração e execução do TAS devem constar do 

relatório de gestão do gestor do SUS compromitente.

Sobre a celebração do TAS
 a) data de celebração;
 b) instâncias do SUS que celebraram o termo;
 c) instrumento oficial que publicou o termo;
 d) data de publicação;
 e) indicação das fontes dos recursos financeiros (recursos próprios do tesouro), quando 

couber; 
 f) metas a serem alcançadas.

Sobre a execução do Plano de Trabalho, parte integrante do TAS
 a) ações realizadas e se foram observados os prazos respectivos;
 b) recursos financeiros aplicados (recursos próprios do tesouro), quando couber; e
 c) as metas alcançadas.



FLUXO do RELATÓRIO 
ANUAL DE GESTÃO 

(PT 3.176/08) 
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Situação dos Relatórios de Gestão Estaduais

Fonte: CIT,  junho de 2010
Elaboração: 

DEMAGS/SGEP/MS

2007 200
8

RGE 2007 2008

UF Nº de 
UF Aprovado 

Em 
apreciaçã

o

Sem 
informação 

% 
aprovação

Aprovad
o 

Em 
apreciação 

Sem 
informaçã

o 

% 
aprovação

Norte 7 5 2 0 71% 4 3 0 75%
Nordeste 9 6 2 1 67% 3 3 3 33%

Centro-Oeste 4 4 0 0 100% 2 0 2 50%
Sudeste 4 3 1 0 75% 3 1 0 75%

Sul 3 2 1 0 67% 2 1 0 67%
Brasil 27 20 6 1 74% 14 8 5 52%



Situação dos Relatórios de Gestão Municipais

Fonte: CIT, junho  de 2010
Elaboração: DEMAGS/SGEP/MS

2007 2008

RGM 2007 2008
UF/Regiã

o

Nº de 
municípi

os
Aprovado 

Em 
apreciaçã

o 

Sem 
informaçã

o 
Ignorado % 

aprovação Aprovado 
Em 

apreciaçã
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Sem 
informaçã

o 

Não 
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% 
aprovação

Brasil 5563 3385 113 2064 1* 61% 4565 117 879 2 82%

Nordeste 1793 987 36 769 1* 55% 1223 8 562 0 68%

BA 417 386 5 26 0 93% 357 0 60 0 86%

*O município de Nazária (PI). 



93% 

Situação dos Relatórios de Gestão Municipais - BA

Mapa I : RGM 2007 Mapa II : RGM 2008 

86% 

Fonte: CIT, junho  de 2010
Elaboração: DEMAGS/SGEP/MS



Interoperabilidade 
com alguns SI



SARGSUS
Interoperabilidade com alguns SI



FUNCIONALIDADES



• Integração das ações dos diversos setores da 
Secretaria, na elaboração do RAG

• Indução de ações articuladas entre os instrumentos de 
planejamento e pactuação

• Apoio à participação e ao controle social

• Subsídio ao trabalho interno e externo de controle e 
auditoria

• Integração das informações de algumas bases de dados  
distintas

• Acesso seguro e rápido aos Relatórios de Gestão já
apresentados e apreciados pelos Conselhos de Saúde, 
independente da mudança de gestor

SARGSUS – Funcionalidades



CADASTRAMENTO 



SARGSUS - Cadastramento
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Percentual de gestores municipais 
cadastrados no SARGSUS

Fonte: CSPUWEB, 25/05/10



http://portal.saude.gov.br/portal/saude/profissional/area.cfm?id_area=1684



SARGSUS
Acesso ao Sistema

Modo de Produção
CSPU
http://www.saude.gov.br/cspuweb

SARGSUS
http://www.saude.gov.br/sargsus

Modo de Treinamento
CSPU
http://200.214.130.46/cspuweb
SARGSUS
http://189.28.128.97:8180/sargsus



DEMAGS
Departamento de Monitoramento e Avaliação da Gestão do SUS
Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa – SGEP
Ministério da Saúde

Diretor do DEMAGS
André Luis Bonifácio de Carvalho

Contatos: demags@saude.gov.br
Tel. (61) 3306 7204


